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CONSELHO DE M1NI8TftOS 

Decreto-Lei n.' 58/88: 

Revê os critérios de participação na distribuição do 
emolumentos aqs funcionários das Secretarias .iu-
dciais e do Ministério Público e da nova redacção 
ao artigo 530 do Código das Custas Judiciárias, 
aprovado pelo Decreto-Lei n:° 86'85 de 19 de Agosto. 

Chefia do Governo. 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

CONSELHO DE MINISTROS 

1)lecrcto-Lei n. 58/88 

de 30 de Junho 

Mostrando-se necessário rever cs critérios de partici-
pação na distribuição dos ernoiunle.tos aos funcionários 
das Secretarias Judiciais e do Ministério Público; 

Ao abrigo da autorização legislativa concedido pela 
Lei fl.°  4/III/87. de 31 de Dczembr de 1987; 

No uso da competência conferida pela alínea f) do 
do artigo 75.0  da Constituição, o Governo decreta 

seguinte: 

Artigo único: O artigo 53.0  do Código das Custas Ju-
diciais, aprovado pelo Decreto-Lei n.°  86/85, de 19 de 
Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 53.0 

A parte do imposto de justiça destinada à  par-
ticipação emolumentar é repartida nas secretariat do 
Supremo Tribunal de Justiça e dos Tribunais nos 
termos dos números Seguintes: 

No Supremo Tribunal da Justiça e Procurado-
ria-Geral da República: 

do total dcts emolumentos arrecadados 
serão divididos entre todos os funciotlá-
rios das Secretarias do Supremc. Tribunal 
de Justiça e da Procuradoria-Geral da le. 
pública, proporcionalmente ao vencimeoto 
iliquido de cada um, utilizando a fórmula: 

MED X VMI, em que MED é o montante 

VMGI 
dos emolumentos a distribuir, VMI é o 
vencimento mensal ilíquido do funciná-
rio e VMGI é o vencimento mersal global 
ilíquido de todos os comparticipantes; 

b) - Os restantes 50% do total dos emolumeitos 
arrecadados serão divididos somente pelos 
oficiais de justiça do Supremo Tribunal 
de Justiça, proporcionalmente ao venci-
mento ilíquido de cada um, utilizando fór-
mula MEl) x VMI em que MED é o mcn- 

VMIOJ 
tante dos emolumentos a distribuir, VMI 
é o vencimento mensal ilíquido do fun-
cionário e VM101 é a soma dos venci-
mentos mensais ilíquidos das oficiais de 
justiça comparticipanteS. 

. 
Nas Regiões em que o Tribunal e o Minis-

tério Público têm secretarias privativas: 
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a)— 6o% do total dos emolumentos arrecadadcs CHEFIA DO GOVERNO 
serão divididos entre todos os funcisIáric (  
das Secretarias dos Tribunais e d. Minis- 

tério Público proporcionalmente ao venci- Secretaria de Estado 
mento rnersa1 ilíquido de cada uni, uti- da AdIfliF!jstrac() Pública
lizand a seguinte fórmula MED x \Ml 

VMGI 
em que MED é o montante dos etuolu-
mentos a distribuir, VMI é o vencimento 

mensal ilquido do luncioníri0  e VMGI é 
O vCn0ime010 mensal global iLquido de 

todos •c comparticipantes; 

b) -Os restantes 40% tio total dos emolumentos 

arrecadados serão distribuídos somente pe-

los oficiais de Justiça das Secretarias dos 

Tribunais e dz Ministério Público, pro-

porcionalmente ao vencimento ilíquido de 

(-acla um, utilizando a lúnula MED x VMi 

VMIOJ 

em que MEl) é o moiitailte dos emolu-

ITicntos a distribuir, VMI é o vencimento 

mensal ilíquido do funcionári e VMIOJ 

é a soma dos vencimentos mensais ilíquidos 

dos oficiais de justiça comparticipantes. 

Nas Regiões. e Sub-Regiões de secretaria comum 

ao Tribunal e Ministério Público: 

a)— 60% do total dos emolument arrecadados  

ser5o divididos entre todos os funcionários 

da secretaria, proporcionalmente ao veliCO 

incuto mensal ilíquido de cada tini, utili-

zando a fórmula MED x VMI em que 

VMIJ 

M El) é o inon taa te d.rs eniol umen tos a dis-

tribuir. V Ml é o vencimento mensal ilí-

quido do funcionário e VMIJ é o venci-

mento monsal gk.bal de todos es tua(io-

fláriOs c0rnparticipante5 

b) -Os restantes 40% do total dos cniol jmento 

arrecadados serão divididos somente pelos 

oficiais de jtcstiça da secretaria, proporcio-

nalmente ao vencimento ilíquido de cada 

um. utilizando a fórmula MED x VMI 

\/ MIOJ 

em que MED é ' montante dos emolu-

mentos a distribuir, VMI é o vercimentO 

mensal ilíquido do funcionário e VMEO. J 

é a soma dos vcncrneflos mersais ilJquidos 

dos oficiais de Justiça comparticipantes. 

Só têm direito a participação ciwalumentar OS 

funcionários cm efectividade de serviço. 

Para efeitos do número antecedente, conside-

ram-se em efectividade de serviço os funcionários 

em situação de licença disciplinar e os que tenham 

dado, num ano, até trinta faltas justificadas seguidas. 

Visto e aprovadc em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires Silvino da Luz (em substituição do ti- 

tular da Pasta da justica) Ai no/do França. 

Promulgado em o de Junho de 188. 

Publique-se. 

O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Para ser presente à Atsembleia Nacional Popular. 

Direcção-Geral cia Administração P ú 1)1 

COMUNICAÇÃO 

Para os d.evjdbs efeitos se comunica que por despacho 

do Camarada Ministro da Administração Local e Urba-

raSmo, de 15 de Maio de t988, foram designados os eguin-

les func:onários para a constit.aição do juri do concurso 

para preenchimento de vagas pe eScrituránio-daotilógrafo 

de 2. c1ase, tesoureiro de 3,' classe, 3 1  oficial e 2.° oficial  

do quadro de pessoal do Ministério da Administração Local 

e Urbanismo, a que se refere o anúncio publicado no Bole-

Vm Oficial n° 50/87, de 12 de Dezembro de 1987: 

Presidente: 

Daniel Henrique Cardoso Mendes, director-geral da 

Administração Local; 

Vogais: 

Orlando António dos Santos, director de 3.1  classe, 

interino, da Direcção-Geral da Administração Lo-

cal; 

Marcelina do Rosário Sequeira, técnica profissional 

de 1.  nível de 2.1  clase, da Direcção-Geral da 

Administração Pública; 

Guiomar de Fátima Barbosa Amada. Tavares 2.* ofi-

cial, definitivo, da Direcção-Geral de Administra-

ção do Ministério da Administração Local e Urba-

nismo. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta o despacho 

do Camarada Ministro do Desenvolvimento Rural e Pescas 

cio 4 de Dezembro de 1987, respeitante a nomeação de 

.lcsé António Fernandes Semedo, novamente se publica 

na oart€ que interessa: 

Onde se lê: 

José António Fernandes Semedo, habilitado com o 

curso do CENFA 

Deve ler-se: 

José António Fernandes Semedo, habilitado com o 

curso de técnicos profissonais do Desenvolvimento 

Rural, 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

('1 ficial n.° 20, de 14 de Maio do corrente, o despacho do 

..smarada Secretário de Estado da Administração Pública, 

novamente se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Fernando Jorge Leão Andrade 

Deve ler-se: 

Fernando Jorge Leal Andrade 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 7 de 

Junho de 1988. -- Pelo director-geral, José Jorge Llib°a da 

Costa Santos, director de 2. classe. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


